
Decretos
DECRETO Nº 57.840, 
DE 6 DE MARÇO DE 2012

Dá nova redação e inclui dispositivo que 
especifica no Regulamento aprovado pelo 
Decreto nº 52.205, de 27 de setembro de 
2007, alterado pelo Decreto nº 55.884, de 
1º de junho de 2010, que institui o Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado de São 
Paulo - CAUFESP

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante enumerados do 

artigo 18 do Anexo a que se refere o artigo 1º do Decre-
to nº 52.205, de 27 de setembro de 2007, alterado pelo 
Decreto nº 55.884, de 1º de junho de 2010, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

I - o inciso II:
“II - regularidade fiscal e trabalhista:”; (NR)
II - os incisos VIII e IX:
“VIII - declaração apresentada pela Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, quando não optante 
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tri-
butos e Contribuições - SIMPLES NACIONAL, afirmando 
ter auferido no ano calendário anterior receita bruta 
nos limites estipulados pela legislação em vigor, que 
disciplina o enquadramento na condição de Microem-
presa ou Empresa de Pequeno Porte;

IX - declaração apresentada pela Cooperativa, que 
preenche as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 
federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, afirmando 
ter auferido no ano calendário anterior, receita bruta até 
o limite estipulado pela legislação em vigor, para fazer 
jus aos benefícios estabelecidos no referido artigo, nela 
incluídos os atos cooperados e não-cooperados.”. (NR)

Artigo 2º - Fica acrescentada a alínea “i” ao inciso II do 
artigo 18 do Anexo a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 
52.205, de 27 de setembro de 2007, alterado pelo Decreto 
nº 55.884, de 1º de junho de 2010, com a seguinte redação:

“i) prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de março de 2012.
(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

DECRETO Nº 57.842, 
DE 7 DE MARÇO DE 2012

Destina à Secretaria de Turismo a adminis-
tração dos imóveis que especifica, localiza-
dos no Município de Araraquara

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica destinada à Secretaria de Turismo, a 

administração das lojas números 11 (onze) e 13 (treze), 
localizadas no Condomínio Mini Shopping Carmo, situ-
ado na Avenida Sete de Setembro, nº 1.275, Município 
de Araraquara, com áreas privativas de 25,23m2 (vinte 
e cinco metros quadrados e vinte e três decímetros 
quadrados) e 34,37m2 (trinta e quatro metros quadra-
dos e trinta e sete decímetros quadrados) respectiva-
mente, cadastradas no SGI sob nº 22527, conforme 
identificado nos autos dos processos SEP nº 2333/2009 
(CC/112929/09) e SEP nº 2334/2009 (CC/112928/09).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, será utilizado pela Secretaria visando à 
instalação da Delegacia Regional de Turismo de São 
Carlos - Região Central do Estado.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Turismo
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de março de 2012.

DECRETO Nº 57.843, 
DE 7 DE MARÇO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, ocupação temporária ou 
instituição de servidões, imóveis localizados 
no Município e Comarca de São Paulo, 
necessários à Companhia do Metropolitano 
de São Paulo - METRÔ

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, alterado pelas Leis federais 
nº 2.786, de 21 de maio de 1956, nº 6.306, de 15 de 
dezembro de 1975, nº 6.602, de 7 de dezembro de 
1978, nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e nº 11.977, 
de 7 de julho de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a 

fim de serem desapropriados, ocupados temporariamen-
te ou para instituição de servidão pela Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - METRÔ, por via amigável 
ou judicial, os imóveis descritos e caracterizados nos 
autos do processo STM-25.181/2011, necessários para 
a implantação da Linha 17 - Ouro da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - METRÔ, localizados nos 
Bairros Jabaquara, Vila Andrade, Morumbi e Vila Sônia, 
Município e Comarca de São Paulo, imóveis estes que 
constam pertencer a vários proprietários, tendo as medi-
das, limites e confrontações lançados nas plantas DE-
17.04.04.00/1E1-001 - Rev 0; DE-17.04.05.00/1E1-001 
- Rev 0; DE-17.04.06.00/1E1-001 - Rev 0; DE-
17.04.08.00/1E1-001 - Rev 0; DE-17.04.10.00/1E1-001 
- Rev 0; DE-17.04.12.00/1E1-001 - Rev 0; DE-
17.03.04.00/1E1-001 - Rev 0; DE-17.03.05.00/1E1-001 
- Rev 0, e DE-17.03.07.00/1E1-001 - Rev 0, e as avalia-
ções relativas aos terrenos e benfeitorias e os demais 
elementos necessários que constituem, na Companhia 
do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, o processo 
identificado pelo nº DE - MSP17 - 02/2011, dentro dos 
perímetros a seguir descritos:

I - Planta DE - 17.04.04.00/1E1-001 - Rev 0, com:
a) perímetro 1-2-3-4-10-11-12-13-14-15-16-17-

18-20-21-22-23-24-25-26-1, bloco 17053, com área de 
40.465,00m2 (quarenta mil, quatrocentos e sessenta e 
cinco metros quadrados), a saber: linha 1-2 (197,08m), 
no alinhamento da Avenida Major Sylvio de Maga-
lhães Padilha; linha 2-3 (29,42m), confrontando com 
o remanescente da área; linha 3-4 (87,30m), linha 
4-10 (199,38m), ambas confrontando com o imóvel 
s/nº da Avenida Major Sylvio de Magalhães Padilha; 
linha 10-11 (130,98m), confrontando com os imóveis 
s/nº e nº16741 da Avenida Major Sylvio de Magalhães 
Padilha; linha 11-12 (34,56m), linha 12-13 (116,20m), 
ambas confrontando com o remanescente do imóvel 
nº16741 da Avenida Major Sylvio de Magalhães Padi-
lha; linha 13-14 (33,37m), linha 14-15 (34,53m), linha 
15-16 (64,74m), todas no alinhamento da Rua Prof. 
Benedito Montenegro; linha 16-17 (5,61m); linha 17-18 
(49,79m), linha 18-20 (68,94m), linha 20-21 (124,22m), 
linha 21-22 (28,64m), linha 22-23 (81,04m), linha 23-24 
(175,62m), linha 24-25 (59,77m), linha 25-26 (73,16m) 
e linha 26-1 (106,90m), todas confrontando com o 
remanescente do imóvel s/nº da Avenida Major Sylvio 
de Magalhães Padilha;

b) circunferência, bloco 17053A, com área de 
496,40m2 (quatrocentos e noventa e seis metros qua-
drados e quarenta decímetros quadrados), a saber: 
79,04m na confluência das Rua Professor Alexandre 
Correia, Rua Graziela Dinaro Palumbo, Rua Prof. Benedi-
to Montenegro e Rua Dr. José Gustavo Busch;

II - Planta DE-17.04.05.00/1E1-001 - Rev 0, com:
a) perímetro 17-18-19-20-21-22-23-16-17, bloco 

17054, com área de 8.700,00m2 (oito mil e setecentos 
metros quadrados), a saber: linha 17-18 (68,68m), 
no alinhamento da Rua Professor Alexandre Correia; 
linha 18-19 (11,32m), linha 19-20 (37,46m), ambas na 
curva de concordância entre a Rua Professor Alexandre 
Correia e a Rua Dr. José Gustavo Busch; linha 20-21 
(55,55m), no alinhamento da Rua Dr. José Gustavo 
Busch; linha 21-22 (37,43m), linha 22-23 (26,09m) e 
linha 23-16 (34,13m), todas no alinhamento da Rua 
Leonardo Cerveira Varandas (antiga Rua Dezesseis); 
linha 16-17 (116,25m), confrontando com o remanes-
cente dos imóveis nº 10 da Rua Dr. José Gustavo Busch, 
nº 6 da Rua Leonardo Cerveira Varandas (antiga Rua 
Dezesseis) e s/nº da Rua Professor Alexandre Correia;

b) perímetro 23-24-25-26-1-11-12-13-14-15-16-
23, bloco 17055, com área de 5.039,20m2 (cinco mil 
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e trinta e nove metros quadrados e vinte decímetros 
quadrados), a saber: linha 23-24 (91,51m), linha 24-25 
(69,52m), linha 25-26 (109,23m) e linha 26-1 (61,59m), 
todas no alinhamento e prolongamento da Rua Leonar-
do Cerveira Varandas (antiga Rua Dezesseis); linha 1-11 
(16,92m), confrontando com o remanescente do Con-
domínio Villa Amalfi; linha 11-12 (66,07m), linha 12-13 
(101,15m), linha 13-14 (69,40m), linha 14-15 (54,97m) 
e linha 15-16 (13,75m), todas confrontando com o 
remanescente do Condomínio Villa Amalfi; linha 16-23 
(34,13m), no alinhamento da Rua Leonardo Cerveira 
Varandas (antiga Rua Dezesseis);

c) perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-1, bloco 
17055A, com área de 8.759,90m2 (oito mil, setecen-
tos e cinquenta e nove metros quadrados e noventa 
decímetros quadrados), a saber: linha 1-2 (13,66m), 
confrontando com o prolongamento da Rua Leonardo 
Cerveira Varandas (antiga Rua Dezesseis), linha 2-3 
(34,54m), linha 3-4 (98,92m), linha 4-5 (56,60m) e linha 
5-6 (92,03m) todas confrontando com o remanescente 
do Cemitério do Morumbi e do imóvel s/nº da Rua 
Irapara; linha 6-7 (53,10m), no alinhamento do muro do 
Cemitério do Morumbi; linha 7-8 (106,30m); linha 8-9 
(56,80m); linha 9-10 (114,96m) e linha 10-11 (28,60m), 
todas confrontando com o remanescente do Cemitério 
do Morumbi e do Condomínio Villa Amalfi; linha 11-1 
(16,92m), confrontando com o remanescente do Con-
domínio Villa Amalfi e com o prolongamento da Rua 
Leonardo Cerveira Varandas (antiga Rua Dezesseis);

III- Planta DE - 17.04.06.00/1E1-001 - Rev 0, 
com perímetro 1-2-3-4-5-6-1, bloco 17056, com área 
de 5.282,50m2 (cinco mil, duzentos e oitenta e dois 
metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), 
a saber: linha 1-2 (54,40m), no alinhamento da Rua 
Ricardo Avenarius; linha 2-3 (50,00m), confrontando 
com o imóvel s/nº da Rua Ricardo Avenarius; linha 3-4 
(50,00m) e linha 4-5 (50,31m), ambas confrontando 
com os imóveis do setor 170 e quadra 130; linha 5-6 
(54,20m), confrontando com o remanescente da área; 
linha 6-1 (82,42m), no alinhamento da nova avenida;

IV - Planta DE-17.04.08.00/1E1-001 - Rev 0, com:
a) perímetro 1-2-3-4-5-1, bloco 17057, com área de 

1.029,00m2 (um mil e vinte e nove metros quadrados), a 
saber: linha 1-2 (6,97m), na curva de concordância entre 
a Rua Dona Mariquita Julião e a Rua Dr. Flávio Américo 
Maurano; linha 2-3 (27,45m), no alinhamento da Rua 
Dr. Flávio Américo Maurano; linha 3-4 (31,62m), con-
frontando com o imóvel s/nº da Rua Dr. Flávio Américo 
Maurano; linha 4-5 (32,88m), confrontando com o fundo 
do imóvel s/nº da Rua Sen. Otávio Mangabeira e com o 
imóvel nº 36 da Rua Dona Mariquita Julião; linha 5-1 
(28,40m), no alinhamento da Rua Dona Mariquita Julião;

b) perímetro 6-7-8-9-10-11-12-13-14-6, bloco 
17058, com área de 5.577,00m2 (cinco mil, quinhentos 
e setenta e sete metros quadrados), a saber: linha 6-7 
(5,98m), na curva de concordância entre a Rua Gal. 
João Pereira do Nascimento e a Rua Dr. Flávio Américo 
Maurano; linha 7-8 (28,23m), linha 8-9 (34,75m) e linha 
9-10 (4,98m), todas no alinhamento da Rua Dr. Flávio 
Américo Maurano; linha 10-11 (6,55m), na curva de 
concordância entre a Rua Dr. Flávio Américo Maurano 
e a Rua Viriato Correia; linha 11-12 (3,76m) e linha 
12-13 (128,70m), ambas no alinhamento da Rua Viriato 

Correia; linha 13-14 (8,55m), no canto chanfrado entre 
a Rua Viriato Correia e a Rua Gal. João Pereira do Nas-
cimento; linha 14-6 (131,42m), no alinhamento da Rua 
Gal. João Pereira do Nascimento;

V - Planta DE-17.04.10.00/1E1-001 - Rev 0, com:
a) perímetro 1-2-3-4-1, bloco 17059, com área de 

1.449,00m2 (um mil, quatrocentos e quarenta e nove 
metros quadrados), a saber: linha 1-2 (42,00m), no 
alinhamento da Avenida Jorge João Saad; linha 2-3 
(34,50m), linha 3-4 (42,00m) e linha 4-1 (34,50m), 
todas confrontando com o remanescente da área;

b) perímetro 5-6-7-8-5, bloco 17060, com área de 
1.449,00m2 (um mil, quatrocentos e quarenta e nove 
metros quadrados), a saber: linha 5-6 (42,00m), no 
alinhamento da Avenida Jorge João Saad; linha 6-7 
(34,50m), linha 7-8 (42,00m) e linha 8-5 (34,50m), 
todas confrontando com o remanescente da área;

VI - Planta DE-17.04.12.00/1E1-001 - Rev 0, com:
a) perímetro 1-2-3-4-5-6-1, bloco 17062, com área 

de 3.080,00m2 (três mil e oitenta metros quadrados), a 
saber: linha 1-2 (8,12m), no canto chanfrado entre a Rua 
Licio Marcondes do Amaral e a Avenida Jorge João Saad; 
linha 2-3 (112,83m), no alinhamento da Avenida Jorge 
João Saad; linha 3-4 (29,42m), confrontando com a área 
do Metrô da Linha 4-Amarela; linha 4-5 (114,53m), no 
alinhamento da Rua Angelo Collucci; linha 5-6 (8,01m), 
no canto chanfrado entre a Rua Angelo Collucci e a Rua 
Licio Marcondes do Amaral; linha 6-1 (12,42m), no ali-
nhamento da Rua Licio Marcondes do Amaral;

b) perímetro 7-8-9-10-7, bloco 17063, com área de 
495,00m2 (quatrocentos e noventa e cinco metros qua-
drados), a saber: linha 7-8 (15,00m), no alinhamento da 
Avenida Jorge João Saad; linha 8-9 (33,00m), confron-
tando com o imóvel nº 60 da Avenida Jorge João Saad; 
linha 9-10 (15,00m), confrontando com os fundos dos 
imóveis do alinhamento ímpar da Rua Cabedelo; linha 
10-7 (33,00m), confrontando com o imóvel nº 44 da 
Avenida Jorge João Saad;

VII- Planta DE-17.03.04.00/1E1-001 - Rev 0, com 
perímetro 1-2-3-4-5-6-7-1, bloco 17020A, com área 
de 1.413,90m2 (um mil, quatrocentos e treze metros 
quadrados e noventa decímetros quadrados), a saber: 
linha 1-2 (19,00m), no alinhamento da Rua das Cor-
ruíras; linha 2-3 (15,36m), na curva de concordância 
entre a Rua das Corruíras e a Rua dos Cisnes; linha 
3-4 (31,60m), no alinhamento da Rua dos Cisnes; linha 
4-5 (45,00m), confrontando com o espaço livre da Rua 
dos Cisnes; linha 5-6 (10,90m), confrontando com os 
imóveis s/nº da Rua dos Guassatunga e da Rua das Cor-
ruíras; linha 6-7 (11,00m) e linha 7-1 (36,00m), todas 
confrontando com o imóvel s/nº da Rua das Corruíras;

VIII- Planta DE-17.03.05.00/1E1-001 - Rev 0, com 
perímetro 1-2-3-4-5-1, bloco 17040, com área de 
911,90m2 (novecentos e onze metros quadrados e 
noventa decímetros quadrados), a saber: linha 1-2 
(33,34m), no alinhamento da Rua Alexandre Martins 
Rodrigues; linha 2-3 (27,84m), confrontando com os 
imóveis de nºs 495/497 da Rua Alexandre Martins 
Rodrigues e nºs 548/550/554 da Rua Parnaíba Paoliello; 
linha 3-4 (29,04m), no alinhamento Rua Parnaíba Pao-
liello; linha 4-5 (25,07m), no alinhamento da Travessa 
Forte das Mercês; linha 5-1 (5,01m), na curva de con-
cordância entre a Travessa Forte das Mercês e a Rua 
Alexandre Martins Rodrigues;

Comunicado

GABINETE DO SECRETÁRIO
AUDIÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 2013
O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da sua Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Regional – SPDR, informa que disponi-
bilizará na página www.planejamento.sp.gov.br, a realização de Audiência 
Pública, por meio eletrônico, para que a população tenha a oportunidade 
de sugerir quais Programas são considerados mais relevantes para o 
desenvolvimento socioeconômico do Estado.
As sugestões a serem apresentadas no período de 15 a 30 de março irão 
subsidiar o processo de elaboração das Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2013.


